
LEI COMPLEMENTAR Nº 086 DE 14 DE JUNHO DE 2023 

DISPÕE SOBRE A TRANSAÇÃO 
TRIBUTÁRIA E NÃO TRIBUTÁRIA NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, NOS TERMOS 
DO ART. 171 DA LEI FEDERAL Nº 5.172, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 (CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO NACIONAL), E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

CAPÍTULO | 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece os requisitos e as condições 
para que o Município de Sobral e os seus sujeitos passivos celebrem transação 
resolutiva de litígio relativo à cobrança de créditos da Fazenda Pública, de natureza 
tributária ou não tributária. 

Parágrafo único. O Município de Sobral, em juízo de oportunidade e 
conveniência, poderá celebrar transação em quaisquer das modalidades de que 
trata esta Lei Complementar sempre que, motivadamente, entender que a medida 
atende ao interesse público. 

Art. 2º Para fins de aplicação e regulamentação desta Lei 
Complementar, serão observados, entre outros, os princípios da isonomia, da 
capacidade contributiva, da transparência, da moralidade, da impessoalidade, da 
razoável duração do processo e da eficiência, bem como, resguardadas as 
informações protegidas por sigilo, o princípio da publicidade. 

Parágrafo único. A observância do princípio da transparência será 
efetivada, entre outras ações, pela divulgação em meio eletrônico de todos os 
termos de transação celebrados, com informações que viabilizem o atendimento do 
princípio da isonomia, resguardadas as legalmente protegidas por sigilo fiscal. 

Art. 3º Aplica-se o disposto nesta Lei Complementar aos: 

| - créditos tributários não inscritos na Dívida Ativa e sob a 
administração da Secretaria Municipal das Finanças, inclusive os que sejam objeto 
de impugnação junto ao Contencioso Administrativo Tributário; 

Il - créditos não tributários e sob a administração dos respectivos / 
órgãos de origem que sejam objeto de impugnação administrativa; e *LV(./ 
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Il - créditos tributarios e não tributarios inscritos em Divida Ativa ou 
com status de requerimento para inscrição, independentemente da fase de cobranga, 
e ainda os judicializados pelo sujeito passivo. 

Paragrafo único. A requerimento do sujeito passivo, podem-se incluir 
na proposta de transação créditos de natureza e estagios de cobranga diferentes e 
sob a administração de 6rgaos municipais distintos. 

Art. 4° Para fins desta Lei Complementar, são modalidades de 
transação: 

| - a transação individual, de iniciativa do sujeito passivo ou do 
Município; e 

Il - a transação por adesão, nas hipóteses em que o sujeito passivo 
adere aos termos e às condições estabelecidas em edital publicado pelo Município. 

Parágrafo único. A transação por adesão implica aceitação pelo 
devedor de todas as condições fixadas no edital que a propuser. 

Art. 5º O devedor interessado em celebrar a transação deverá indicar 
expressamente os meios de extinção dos débitos nela contemplados e assumir, no 
mínimo, os compromissos de: 

| - desistir das impugnações ou dos recursos administrativos que 
tenham por objeto os créditos incluídos na transação e renunciar a quaisquer 
alegações de direito sobre as quais se fundam as referidas impugnações ou 
recursos; 

Il - renunciar a quaisquer alegações de direito atuais ou futuras sobre 
as quais se fundem ações judiciais, inclusive as coletivas, ou recursos que tenham 
por objeto os créditos incluidos na transagao, por meio de requerimento de extingao 
do respectivo processo com resolugdo de mérito, nos termos da alinea "c" do inciso 
Il do caput do art. 487 da Lei Federal nº 13.105, de 16 de margo de 2015 (Cédigo de 
Processo Civil); 

Il - não utilizar a transação de forma abusiva, com a finalidade de 
limitar, de falsear ou de prejudicar, de qualquer forma, a livre concorréncia ou a livre 
iniciativa econdmica; 

IV - não alienar nem onerar bens ou direitos, sem a devida 
comunicag&o a Fazenda Publica municipal, quando exigido em lei, edital ou termo de 
transagao individual; e 

V - não utilizar pessoa natural ou juridica interposta para ocultar ou 
dissimular a origem ou a destinagao de bens, de direitos e de valores, os seus reais 
interesses ou a identidade dos beneficiarios de seus atos, em prejuizo da Fazend% 
Pública municipal. 
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Art. 6º A proposta de transação, por quaisquer das duas modalidades, 
não suspende a exigibilidade dos débitos a serem transacionados nem o andamento 
das respectivas execuções fiscais. 

$ 1º O disposto no caput deste artigo não afasta a possibilidade de 
suspensão do processo por convenção das partes, conforme o disposto no inciso |l 
do caput do art. 313 da Lei Federal nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil). 

§ 2º A celebração da transação importa aceitação plena e irretratável 
de todas as condições estabelecidas nesta Lei Complementar e na sua 
regulamentação, de modo a constituir confissão irrevogável e irretratável dos 
créditos abrangidos pela transação, nos termos dos arts. 389 a 395 da Lei Federal nº 
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 

$ 3º Quando a transação envolver moratória ou parcelamento de 
tributos, aplica-se, para todos os fins, o disposto nos incisos | e VI do caput do art. 
151 da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributario Nacional). 

$ 4° Os créditos abrangidos pela transação somente serdo extintos 
quando integralmente cumpridas as condigdes previstas no respectivo termo. 

$ 5° A proposta de transação aceita não implica novagéo dos créditos 
por ela abrangidos. 

$ 6° Quando do requerimento para transagdo de que trata esta Lei 
Complementar, podera o contribuinte pleitear ao municipio a suspensdo das 
execuções fiscais em andamento a que se refiram a inscrição de Divida Ativa objeto 
do requerimento. 

§ 7° O pedido a que se refere o paragrafo anterior devera ser realizado 
através de peticdo comum das partes ao Juizo competente, dispondo sobre o 
periodo de suspensão de 30 (trinta) dias ou outro prazo que seja pactuado pelas 
partes. 

Art. 7° A transagdo podera contemplar os seguintes beneficios, a 
serem regulamentados por meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo: 

| - percentual de descontos na corregdo monetaria, nas multas 
moratérias, nos juros de mora e nos encargos legais relativos a créditos a serem 
transacionados, observado o grau de recuperabilidade da divida; 

Il - prazos e formas de pagamento especiais, incluidos o diferimento e 
a moratéria; 

Ill - oferecimento, substituição ou alienagdo de garantias e de | 
constrições; á 
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IV - possibilidade de realização de compensação e de dação em 
pagamento em bens imóveis; 

V - extinção ou revisão do crédito tributário ou não tributário; 
VI - anulação parcial ou integral de dividas manifestamente ilegais; 
VIl - eliminação de irregularidade, incerteza juridica ou situação 

contenciosa na aplicação do direito, nos termos do art. 26 do Decreto-Lei nº 4.657, 
de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro); e 

VIll - suspensão das medidas extrajudiciais de cobranga ou do 
ajuizamento de execução fiscal por prazo determinado, desde que não exceda o 
prazo prescricional de cobrança do crédito. 

$ 1° É permitida a utilização de mais de uma das alternativas previstas 
nos incisos do caput deste artigo para o equacionamento do litigio e a extingdo do 
respectivo processo. 

$ 2° Para os fins desta Lei Complementar, a compensagédo devera 
observar o disposto nos arts. 170 e 170-A da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 (Código Tributario Nacional). 

$ 3° O sujeito passivo devera sujeitar-se ao entendimento dado pela 
Administragédo Tributaria na questão litigio, vinculando-se aos fatos geradores 
futuros ou não consumados. 

$ 4° Nao se aplicara o paragrafo anterior quando houver a cessagao de 
eficacia prospectiva da transagéo decorrente da alteragéo das circunstancias faticas 
ou juridicas que fundamentaram o acordo. 

$ 5° Sera indeferida a transagdo que n&o importar extinção do litigio 
administrativo ou judicial, ressalvadas as hipoteses em que ficar demonstrada a 
inequivoca divisibilidade do objeto. 

$ 6° Os descontos referidos no inciso | do caput deste artigo 
observarao o grau de recuperabilidade da divida, a ser disciplinado em regulamento 
editado pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 8° Implicara a rescisao da transagao: 

| - o descumprimento das condigdes, das clausulas ou dos 
compromissos assumidos; 

Il - a constatagdo pelo credor de ato tendente ao esvaziamento 
patrimonial do devedor como forma de fraudar o cumprimento da transagao, ainda 
que realizado anteriormente a sua celebragéo; 

11l - a comprovagao de falsa declaragao que ensejou a transagao; 
IV - a existéncia comprovada de prevaricagdo, concussao ou corrupgao 

passiva na sua formagao; 
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V - o vicio decorrente de dolo, fraude, simulação, erro essencial quanto 
a pessoa ou quanto ao objeto do conflito; 

VI - a decretação de faléncia ou de extinção pela liquidagéo da pessoa 
juridica transigente; 

VIl - a constatagdo da inobservancia de quaisquer disposigdes desta 
Lei Complementar ou do edital, em caso de transagéo por adesao; ou 

VIII - a ocorréncia de alguma das hipóteses rescisérias adicionais 
previstas no respectivo termo de transagéo. 

$ 1° O devedor sera notificado sobre a incidéncia de alguma das 
hipéteses de rescisão da transagéo e podera impugnar o ato no prazo de 30 (trinta) 
dias. 

$ 2° É admitida a regularização do vicio que ensejaria a rescisao 
durante o prazo concedido para a impugnagao, preservada a transação em todos os 
seus termos. 

$ 3° A rescisdo da transagao implicara o afastamento dos beneficios 
concedidos e a cobranga integral das dividas, deduzidos os valores pagos, sem 
prejuizo de outras consequéncias previstas no termo individual ou no edital de 
adeséo. 

$ 4° Aos sujeitos passivos com transação rescindida é vedada, pelo 
prazo de 2 (dois) anos, contado da data de rescisdo, a formalização de nova 
transagéo, ainda que relativa a créditos de natureza distinta. 

CAPITULO Il 
DA TRANSACAO INDIVIDUAL 

Art. 9º A transagdo de que trata este Capitulo tem por objetivo 
solucionar controvérsia com sujeito passivo especifico. 

Paragrafo único. Somente a efetiva celebragéo do termo de transagao 
individual sera apta para obstar o prosseguimento da cobranga, ressalvado o 
disposto no $ 1° do art. 6° desta Lei Complementar. 

Art. 10. A transação individual podera ser proposta por: 

| - contribuinte ou responsavel tributario; 
1l - Procuradoria-Geral do Municipio; ou 

na Divida Ativa. 

0 
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Art. 11. Sem prejuizo de outras possibilidades devidamente justificadas 
em processo administrativo, a proposta de transagédo individual sera admitida nas 
hipéteses de: 

| - possibilidade de frustragéo da cobranga, tendo em vista a demora 
processual, a prova disponivel ou os precedentes jurisprudenciais ou administrativos 
existentes sobre a matéria; 

Il - dificuldade de reversao de decisão judicial junto aos tribunais 
superiores, em especial nos casos de decisdes baseadas em provas técnicas, 
analise fundamentalmente fatica ou legislagéo local; 

lll - devedor pessoa juridica que teve declaração de faléncia ou que 
figure como parte em processo de recuperação judicial, extrajudicial ou liquidação 
extrajudicial; 

IV - necessidade de tratamento isonômico entre sujeitos passivos na 
mesma situação fática ou jurídica; 

V - situações fáticas ou jurídicas que justifiquem a revisão, a extinção 
ou a anulação da dívida; 

VI - teses jurídicas pacificadas pelos tribunais superiores, sobretudo no 
âmbito de ações de controle concentrado de constitucionalidade, demandas 
repetitivas, repercussão geral ou enunciados de súmula, vinculantes ou não. 

Parágrafo único. A Procuradoria Geral do Município pode condicionar 
a formalizagéo da transação individual ao pagamento imediato de parte da divida ou 
a apresentagéo de garantia idônea, inclusive com a manutenção das porventura ja 
existentes. 

Art. 12. O processo que subsidiar a formalizagdo da transagao 
individual sera instruido com os seguintes documentos: 

| - parecer técnico da Secretaria Municipal das Finangas sobre a 
viabilidade técnica, sobre a viabilidade operacional e, quando for o caso, sobre as 
obrigagées orgamentario-financeiras a serem assumidas; 

Il - parecer conclusivo da Procuradoria Geral do Municipio sobre a 
viabilidade juridica da transagao, que conterá a andlise da minuta proposta; 

lll - minuta do termo de transagdo, que contera as alteragoes 
decorrentes das analises técnica e juridica previstas nos incisos | e II, se for o caso; 

IV - outros documentos que possam auxiliar na decisão de celebrar a 
transação; e 

V - autorizag&o expressa do Chefe do Poder Executivo. 

§ 1° O Chefe do Poder Executivo podera delegar, total ou parcialmente, 
a competéncia mencionada no inciso V do caput deste artigo ao Procurador Geral do ' 
Municipio, por meio de ato administrativo a ser publicado no Diário Oficial do 
Municipio. N 

Prefeitura Municipal de Sobral 
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro - CEP: 62011-065 - Sobral-CE 

www.sobral.ce.gov.br | Fone: (88) 3677-1100 



$ 2° O parecer da Procuradoria Geral do Município quanto à viabilidade 
juridica da transação podera ser proferido no ambito da Camara de Prevenção e 
Resolugéo de Conflitos. 

$ 3° Caso a autoridade competente, quando da celebração da 
transac&o, divirja das conclusdes dos pareceres mencionados nos incisos | e Il do 
caput deste artigo, devera motivar adequadamente a sua decisão. 

Art. 13. O parecer juridico da Procuradoria Geral do Municipio devera 
analisar os seguintes critérios, quando aplicaveis ao caso e compativeis com o 
objeto da transagao proposta: 

| - histérico fiscal do sujeito passivo, inclusive no tocante aos 
parcelamentos; 

Il - situação econémica do sujeito passivo e existéncia de bens do 
devedor capazes de garantir o adimplemento da divida; 

Il - tempo de duragéo de eventual ação judicial e custo inerente à 
cobranga; 

IV - proveito da transagao e da idade da divida; 
V - concessdes mutuas ofertadas pelas partes; 
VI - probabilidade de éxito do Municipio em eventual demanda judicial; 

e 
VII - precedentes dos tribunais superiores e do Tribunal de Justiga do 

Estado do Ceard, especialmente aqueles proferidos no &mbito de ações de controle 
concentrado de constitucionalidade, demandas repetitivas, súmulas e recursos com 
repercusséo geral sobre a matéria em discussao. 

Paragrafo único. O regulamento podera estipular outros critérios 
especificos a serem considerados para a viabilidade juridica da transagao individual. 

Art. 14. Compete ao Procurador Geral do Municipio decidir sobre a 
celebração do termo de transagao realizado de forma individual que envolva créditos 
tributérios ou não tributarios, subscrevendo-o, independentemente de estarem ou 
não inscritos na Divida Ativa, judicializados ou n&o, ou ainda se encontrarem sob a 
gestéo dos órgãos de origem. 

Paragrafo unico. A competéncia estabelecida no caput podera ser 
delegada aos Procuradores do Municipio de Sobral, mediante ato do Procurador- 
Geral do Municipio, no qual se estabelecerao critérios, procedimentos internos e 
valores de algada para o exercicio da atribuigéo. 

Art. 15. São clausulas necessarias dos termos de transagéo individual% 
exceto quando incompatíveis com o seu objeto: 
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| - identificação das partes, dos créditos transacionados e de suas 
respectivas origens; 

Il - indicação dos processos judiciais e administrativos em que se 
discutem os créditos transacionados; 

Ill - renúncia a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou 
fundamento jurídico que deram origem à ação judicial ou ao pedido extrajudicial, 
além da desistência de eventuais recursos ou outras medidas judiciais, se for o caso; 

IV - especificação das obrigações assumidas, com a identificação dos 
parâmetros, das condições e dos critérios necessários ao seu cumprimento; 

V - prazo e modo para seu cumprimento; 
VI - forma de fiscalização quanto ao cumprimento dos termos ajustados; 
VIl - fundamentos de fato e de direito, com a descrição das concessées 

mutuas das partes, para a extinção da obrigagéo pela transagéo; 
VIII - eficacia de titulo executivo extrajudicial; 
IX - responsabilizagdo pelas custas processuais e pelos honorarios 

advocaticios judiciais e extrajudiciais; 
X - forma de calculo de juros de mora e corregdo monetaria, se for o 

caso; 
XI - declaração de que a parte não possui outras agées com o mesmo 

objeto; 

XII - sanções aplicaveis em caso de descumprimento; e 
XIII - data e local de sua realização. 

$ 1° O termo de transação sera interpretado restritvamente e não 
podera aproveitar ou prejudicar interesses dos que nele não intervierem. 

$ 2° A luz de critérios de conveniéncia e oportunidade, poderão ser 
admitidas pelo Municipio, no âmbito da transagéo individual, garantias especificadas 
no regulamento desta Lei Complementar. 

$ 3° O termo de transação prevera a anuéncia das partes para fins de 
suspensão convencional do processo nos termos da lei processual, especificamente 
o inciso Il do caput do art. 313 da Lei Federal nº 13.105, de 16 de margo de 2015 
(Cddigo de Processo Civil), até a extinção dos créditos, nos termos do $ 4° do art. 6° 
desta Lei Complementar, ou a eventual rescis&o. 

CAPITULO Il 
DA TRANSAGAO POR ADESAO 

Art. 16. Poderdo ser objeto de transagdo por adesdo discussdes 
envolvendo: 

| - solugdo de litigios sobre a mesma matéria, decorrentes 
especialmente de relevante e disseminada controvérsia juridica, conforme 
reconhecido em ato da Procuradoria Geral do Municipio; 
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Il - iniciativas objetivando a racionalização, a economicidade e a 
eficiência na cobrança dos créditos; 

Il - matéria pacifcada no âmbito dos tribunais superiores, 
especialmente em sede de ações de controle concentrado de constitucionalidade, 
demandas repetitivas, repercussão geral ou súmulas, vinculantes ou não; 

IV - créditos classificados como irrecuperaveis ou de dificil recuperagéo, 
conforme critérios estabelecidos em regulamento; e 

V - outras hipóteses previstas em regulamento. 

$ 1° A proposta de transação e a eventual adesão por parte do sujeito 
passivo não poderdo ser invocadas como fundamento juridico ou prognose de 
sucesso da tese sustentada por qualquer das partes e serdo compreendidas 
exclusivamente como medida vantajosa diante das concessdes reciprocas. 

§ 2° Considera-se controvérsia juridica relevante e disseminada a que 
trate de questdes tributarias que ultrapassem os interesses subjetivos da causa. 

$ 3° A transação por adesão tera efeitos gerais e sera aplicada a todos 
os casos idénticos, desde que tempestivamente sejam habilitados, mesmo quando a 
transagao for suficiente apenas para solugao parcial de determinados litigios. 

$ 4° A proposta de transagao por adesdo deverd, preferencialmente, 
versar sobre controvérsia restrita a segmento econémico ou produtivo, a grupo ou 
universo de contribuintes ou a responsaveis delimitados, vedada, em qualquer 
hipétese, a alteragéo de regime juridico tributario. 

Art. 17. A proposta de transação por adesao sera divulgada no Diario 
Oficial do Municipio e na rede mundial de computadores, mediante edital que 
especifique, de maneira objetiva, as hipóteses faticas e juridicas nas quais a 
Procuradoria Geral do Municipio propde a resolugdo do litigio, a qual devera ser 
aberta a adesao de todos os sujeitos passivos que se enquadrem nessas hipoteses 
e que satisfagam as condições previstas nesta Lei Complementar e no edital. 

§ 1° O edital a que se refere o caput deste artigo: 

| - definira, no minimo: 

a) as exigéncias a serem cumpridas, redugbes ou concessões 
oferecidas, prazos e formas de pagamento admitidas; e 

b) prazo para adesão a transag&o. 
I - podera limitar os créditos contemplados pela transagéo, 

considerados: 
a) etapa em que se encontre o respectivo processo tributario, 

administrativo ou judicial; ou & 
b) periodos de competéncia a que se refiram. 
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Il - estabelecera a necessidade de conformação do contribuinte ou do 
responsável ao entendimento da Administração Tributária acerca de fatos geradores 
futuros ou não consumados. 

$ 2º As reduções e as concessões de que trata a alínea "a" do inciso | 
do $1º deste artigo serão as definidas na forma do art. 7º desta Lei Complementar. 

$ 3º A celebração da transação de que trata o caput deste artigo 
compete à Procuradoria Geral do Município, independentemente da natureza e da 
fase de cobrança dos créditos envolvidos, nos termos desta Lei Complementar. 

$ 4° É vedada a acumulação dos beneficios oferecidos pelo edital com 
quaisquer outros assegurados na legislação em relação aos créditos abrangidos 
pela proposta de transação, inclusive a transação individual prevista nesta Lei 
Complementar. 

$ 5º O edital estabelecerá o prazo para adesão à transação e a 
eventual limitação de sua abrangência a créditos que se encontrem em 
determinadas etapas do macroprocesso tributário ou que sejam referentes a 
determinados períodos de competência. 

Art. 18. Compete ao Chefe do Poder Executivo subscrever o edital de 
transação por adesão, podendo delegar tal competência ao Procurador Geral do 
Município. 

Paragrafo único. A transação por adesão será realizada 
preferencialmente por meio eletrônico, observadas as condições fixadas em ato 
normativo da lavra do Procurador Geral do Município. 

Art. 19. Atendidas as condições estabelecidas no edital, o sujeito 
passivo poderá solicitar sua adesão à transação, observado o procedimento 
estabelecido no instrumento convocatório. 

§ 1° O sujeito passivo que aderir à transação devera: 

| - requerer a extingdo de eventual processo administrativo ou judicial, 
com resolugéo de mérito, em razao da renúncia ao direito objeto da lide; e 

Il - sujeitar-se, em relagdo aos fatos geradores futuros ou não 
consumados, ao entendimento dado pela Administração Tributaria à questão em 
litigio, ressalvada a cessagdo de eficacia prospectiva da transagdo decorrente da 
alteragao das circunstancias faticas ou juridicas que fundamentaram o acordo. 

$ 2° Tratando-se de solugdo de caso envolvendo relevante e 
disseminada controvérsia juridica, a solicitagdo de adesão devera abranger todos os 
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litigios relacionados a tese objeto da transação existentes na data do pedido, ainda 
que não definitivamente julgados. 

$ 3° A apresentação da solicitagao de adesão suspende a tramitagao 
dos processos administrativos referentes aos créditos envolvidos, enquanto perdurar 
sua apreciagao. 

$ 4° A apresentagdo da solicitagdo de adesdo nao suspende a 
exigibilidade dos créditos definitivamente constituidos aos quais se refira. 

$ 5° O edital da transagéo por adesdo determinara a autoridade 
competente, no âmbito da Procuradoria Geral do Municipio, para verificar o 
cumprimento pelo sujeito passivo postulante das condigées estipuladas no 
instrumento convocatério. 

Art. 20. A efetiva adesão do sujeito passivo ao edital, na forma deste 
Capitulo, somente se considerara aperfeigoada com o pagamento integral à vista ou 
com o pagamento da primeira quota do parcelamento que vier a ser permitido. 

Paragrafo unico. Somente a efetiva adesão aos termos da transagao, 
na forma do caput deste artigo, sera apta para obstar o prosseguimento da cobranga 
judicial ou extrajudicial. 

CAPITULO IV 
DISPOSIGOES FINAIS 

Art. 21. Fica autorizada a Procuradoria Geral do Municipio a realizar a 
cobranga de honorarios advocaticios, não superior a 10% (dez por cento), nas 
realizagbes das transagdes dispostas nesta Lei Complementar. 

Art. 22. A Procuradoria Geral do Municipio podera celebrar negécio 
juridico processual em seu ambito de atuagao, inclusive na cobranga da Divida Ativa, 
na forma do art. 190 da Lei Federal n° 13.105, de 16 de margo de 2015 (Cédigo de 
Processo Civil), cabendo ao Procurador Geral do Municipio a sua regulamentagéo 
por meio de instrugdo normativa. 

Art. 23. Todas as funções atribuidas ao Procurador Geral do Municipio 
poderão ser exercidas pelo Procurador Geral Adjunto do Municipio em sua auséncia, 
por sua solicitação ou para garantir segregagéo de fungdes nos processos oriundos 
desta Lei Complementar. 

Art. 24. Os agentes publicos que participarem do processo de 
composição do conflito, judicial ou extrajudicialmente, com o objetivo de celebração 
de transagdo nos termos desta Lei Complementar, somente poderao ser 
responsabilizados, inclusive perante os órgãos publicos de controle interno e externo, 
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quando agirem com dolo ou fraude para obter vantagem indevida para si ou para 
outrem. 

Art. 25. Caso não se atinja a autocomposição, as informações, os 
dados e as eventuais propostas trazidas pelas partes terão caráter confidencial e 
não serão oponíveis de uma parte em relação à outra. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos em que 
a lei determine a formalização de representação fiscal para fins penais ou em que a 
documentação seja objeto de declaração ou apresentação obrigatória. 

Art. 26. O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar, 
especialmente quanto a: 

| - procedimentos necessários à realização da transação; 
1l - possibilidade de condicionar a transação ao pagamento de entrada, 

a apresentagdo de garantia e à manutenção das garantias já existentes; 
Il - situagdes em que a transação somente podera ser celebrada por 

adesão; 
IV - formato e requisitos formais da proposta de transação e 

documentos que deverão ser apresentados; 

V - critérios para aferição do grau de recuperabilidade da dívida, que 
levará em conta as garantias dos débitos ajuizados, os depósitos judiciais existentes, 
a possibilidade de êxito da Fazenda Pública na demanda, a idade da dívida, a 
capacidade de solvência do devedor e seu histórico de pagamentos e os custos da 
cobrança judicial; 

VI - outros parâmetros para aceitação da transação individual; e 

VII - forma e conteúdo pertinentes & impugnação indicada no $ 1° do 
art. 8º desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. O rol contido no caput deste artigo não é taxativo, 
podendo o regulamento dispor sobre outros aspectos da legislação, para fins de 
esclarecimento e melhor compreensão do texto e das finalidades desta Lei 
Complementar. 

Art. 27. A transação prevista nesta Lei Complementar, por quaisquer 
das duas modalidades, não importa renúncia de receita, sendo considerada um meio 
idôneo e efetivo de recuperação para as finanças municipais. 

Art. 28. O Capitulo Ill e o seu art. 144, ambos da Lei Complementar 
Municipal nº 039, de 23 de dezembro de 2013 (Código Tributário do Município de 
Sobral), passam a vigorar com a seguinte redação: 

" CAPÍTULO il - DAS TRANSAÇÕES TRIBUTÁRIAS ?%( k 
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Art. 144. A transação, mediante concessões mútuas, objetivando a 
terminação de litígio e a consequente extinção de crédito tributário, 
será realizada na forma da lei especifica, nas condições que 
estabeleça. (NR) 

Parágrafo único. O sujeito passivo em débito para com a Fazenda 
Municipal fica impedido de receber créditos que diga respeito à 
restituição de tributos, taxas e contribuições pagas indevidamente.” 

Art. 29. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 30. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JUNIOR, EM 14 DE JUNHO DE 2023. 

Ivo Ferreira Gomes 
refeito Municipal 

<\ VISTO > 
Municipio de Sgbral 

Rodrigo M;E% 
Procurador Geral do Munidípió - OABICE 

Nº 20.301 
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SANÇÃO PREFEITURAL Nº 2340/2023 

Ref. Projeto de Lei Complementar nº 002/2023 
Autoria: Poder Executivo Municipal. 

Após análise do Projeto de Lei Complementar em epigrafe, o qual “Dispõe sobre a 
transação tributária e não tributária no Município de Sobral, nos termos do art. 
171 da Lei Federal N° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributario 
Nacional), e dá outras providências.”, aprovado pela augusta Câmara Municipal 
de Sobral, pronunciamo-nos por sua SANÇÃO EXPLÍCITA E IRRESTRITA. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, EM 
14 DE JUNHO DE 2023. 

@‘w 

Ivo Ferreira Gomes 
refeito Municipal 

GTO 
Município de Sobral 

Rodrigo Mesquita Ar3fijo 
Procurador Geral do Municlpi6 - OAB/CE 

N°20.301 
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